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Prefeitura de Jacareí

Gabinete do Prefeito

Jacareí,18 de junho de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo Luis Santos (Paulinho do Esporte)

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Vereadores.
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Encaminho anexo,  Projeto de  Lei  n° 27/2025,  para apreciação dos Senhores

Projeto de Lei n° 27/2025 -Altera a Lei n° 6.581, de  19 de outubro de 2023,

que dispõe sobre autorização ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí - SAAE

para  instalar soluções  individuais  de  tratamento  de  efluentes  no  bairro  Veraneio  lrajá,  no

Município de Jacareí.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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Prefeitura de Jacareí

PROJETO DE LEI  N° 27,  DE  18 DE JUNHO DE 2025

"Altera  a  Lei  n°  6.581,  de  19  de  outubro de 2023,  que dispõe

sobre autorização ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Jacareí    -    SAAE    para    instalar    soluções    individuais    de

tratamento de efluentes no  bairro Veraneio  lrajá,  no  Município

de Jacareí".

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREi, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° Altera a Lei n° 6.581, de 19 de outubro de 2023, que passa a vigorar com

as seguintes alterações e acréscimos:

"Art.   1°  Fica  criado  o  projeto  de  instalação  de  sistema   individual  de

tratamento   de   efluentes   consistente   em   caixa   de   gordura,   tanque   séptico,   filtro

anaeróbio e sumidouro ou biodigestor, em imóveis localizados no bairro Veraneio lrajá,

no Município de Jacareí.

Aft.  20  (...)

§10  (...)

(...)

111  -revogado.

(...)

Art.  4° 0 SAAE adotará os sistemas previstos no artigo  1° desta  Lei  ou

outros   que   estejam   em   conformidade   com   as   Normas   Brasileiras   da   ABNT   -

Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170



Parágrafo  único.  A  definição  sobre  o  sistema  a  ser  adotado  será  de

competência  do  SAAE  com  base  em  análises  de  viabilidade  técnica,  econômica  e

disponibilidade orçamentária.  "

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito,18 de junho de 2025

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170



MENSAGEM

Tenho a honra de submeter à análise dessa Egrégia Casa Legislativa o incluso

Projeto de Lei, que altera a Lei Municipal n° 6.581, de 19 de outubro de 2023, a qual autoriza

o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí -SAAE a instalar soluções individuais de

tratamento de efluentes no bairro Veraneio lrajá,  no Município de Jacareí.

lncialmente  cabe  destacar  que,  com  a  implementação  da  Lei  Municipal  n°

6.581,  de  19 de outubro de 2023,  o  Município,  por meio do  SAAE,  vem  acompanhando as

famílias   do   bairro   Veraneio   lrajá   que   ainda   não   dispõem   de   sistema   adequado   d

esgotamento  sanitário.  Foram  realizados  levantamentos  técnicos  e  socioeconômicos  qu

permitiram   constatar  a   necessidade  de  aprimoramento  dos  critérios  de  concessão  d

benefício, a fim de garantir a inclusão efetiva das famílias em situação de vulnerabilidade.

0 presente Projeto de Lei propõe a revogação do critério de renda per capit

de até '/2 (meio) salário mínimo,  mantendo-se apenas o critério de renda familiar de até três

salários  mínimos,  parâmetro que melhor reflete a  realidade socioeconômica da  população-

alvo.

A medida visa ampliar o alcance do benefício, garantindo que mais munícipes

tenham acesso a condições dignas de saneamento,  promovendo saúde pública,  bem-estar

e preservação ambiental por meio de soluções adequadas para o tratamento de efluentes.

Adicionalmente,  o  Projeto  contempla  a  possibilidade  de  o  SAAE  optar  por

sistemas   alternativos   de   tratamento,   além   dos  já   previstos,   desde   que   estejam   em

conformidade com as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT. Essa

flexibilização  permite o  uso de tecnologias como o  biodigestor,  cuja adoção dependerá de

avaliação técnica, econômica e orçamentária.

É  importante destacar que  o  Município  de Jacareí já  atingiu  as  metas da  Lei

Federal n° 14.026, de 15 de julho de 2020 -o novo marco legal do saneamento básico -

no tocante ao percentual da população com acesso à água potável e com coleta e tratamento

de esgoto. Contudo, segue comprometido em ampliar a cobertura a toda a população.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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Destaca-se que o presente Projeto está em consonância com a Agenda 2030,

atingindo os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:

Por  fim,   ressalta-se  que  este   Projeto  de   Lei   possui   sólido  escopo   legal,

conforme dispõem o inciso 1 do ari. 30 da Constituição Federal,  art. 60 e incisos 1 e 111 do art.

61  da  Lei  n° 2.761  de 31  de março de  1990,  Lei Orgânica do Município de Jacareí.

Justificado nestes termos, a fim de que a proposta possa alcançar plenamente

os seus objetivos, o Projeto de Lei é encaminhado para apreciação e aprovação dessa Casa

Legislativa.

Gabinete do Prefeito,18 de junho de 2025

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS
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Referente: PLE n° 22/2025-  Projeto de Lei do Executivo

Autoria do projeto:  Prefeito  Municipal  Celso Florêncio de Souza

Assunto do  projeto: Altera a  Lei  n° 6581, de  19 de outubro de 2023, que dispõe sobre a autorização ao

Serviço Autônomo de Água e  Esgoto de Jacareí -SAAE  para  instalar soluções  individuais de tratamento

de efluentes no  Bairro Veraneio lrajá, no  Município de Jacareí.

PARECER N° 211.1/2025/SAJ/WTBM

Ementa:  Proj.eto de Lei do  Executivo. Alteração da  Lei

6581/2023.  Possibilidade.

1.        DORELATÓRIO

1.       Trata-se   de   Projeto   de   Lei,   de   autoria   do   Sr.   Prefeito

Municipal,  que visa alterar a  Lei  Municipal  6581/2023,  a  qual  autoriza  o  SAAE -Serviço

Autônomo   de   Água   e   Esgoto   a   realizar   a   instalação   de   soluções   individuais   de

tratamento de efluentes no bairro Veraneio lrajá.

2.       Acompanha    a    proposição    a    mensagem    do    Chefe    do

Executivo pela qual justifica a alteração, informando que a  intenção é revogar o critério

de renda  per capta de até meio salário mínimo,  mantendo a

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 123
Site: www.jacarei.sp.leg.b

7-901  Fone:

o  critério familiar de
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SECRETARIA DE  ASSUNTOS

três   salários   mínimos,   a   fim   de   melhor   atender   a   realidade   socioeconômica   da

população do local.

3.        Informou    ainda   que   a    medida   ampliará   o   alcance   do

benefícioí   garantindo   que   mais   munícipes   tenham   acesso   a   condições   dignas   de

saneamento.

H.       DA FUNDAMENTAÇÃ®

4.       Inicialmente,  cabe  anotar  que  o  assunto  é  de  inequívoco

interesse  local,  pelo que o  Município está autorizado a  legislar sobre o tema  conforme

dispõe o artigo 30 da Constituição  Federal.

5.        A  Lei  Orgânica  do  Município  de  Jacareí,  em  seu  artigo  61,

inciso 1, trata da competência do Prefeito para  propor leis.

6.        0  SAAE,  entidade  autárquica  municipal,  foi  criado  pela  Lei

Municipal    1761/1976,   e   tem   competência    para    realizar   e    manter   as   atividades

relacionadas com sistemas de água e esgoto, compatíveis com as leis em vigor.

7.        Conforme  consta  no  parágrafo  único  do  artigo  2°  da   lei

supramencionada,   o  SAAE   depende   de  autorização   legislativa   para   assumir  outros

serviços de saneamento de interesse do Município.

8.        Não       vislumbramos       irregularidades,       ilegalidades       ou

inconstitucionalidades nos termos da propositura apresentada.

.±raíã`àosTrês`ípoderes`74+entro-Jacareí/SP-CEPi2327-9oiFoneW)3955-22oo
Site: \^Íww.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

]11 - CONCLUSÃO

8.       Salientando  que  não  cumpre  a  esta  secretaria  de Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  julgamos  que  a  mesma  não

apresenta qualquer impedimento para tramitação no que tange à iniciativa e requisitos

jurídicos,  motivo  pelo qual  entendemos que o  Projeto está apto a  ser apreciado  pelos

Nobres Vereadores.

9.       A   propositura  deverá  ser  submetida  às  Comissões  de:  a)

Constituição e Justiça; e b) Obras, Serviços Públicos e Urbanismo.

10.     Para  aprovação  é  necessário  do  voto  favorável  da  maioria

simples,  presentes,  pelo menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.

11.     Este é o parecer, opinativo e não vinculante.

12.     A secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

*             ``-.`_.'`,."r--~,

\,

(+``.£:__   -, *//

WAGNER TA
SECRETA

No  i64.303

reí, 26 dej.unho de 2025

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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I LEIS
LEI  N° 6.580/2023

3ecÉârÊFdÊ|fg,dgàepMÚEkiàíopFoenàrÊEJSÁàrÁaRÊisaNga3rseôeDESUAS

âTUREiBxiçcõÂEMSAÊXEML#E[s,Ê3Lc&#EORjgêsEpoERLELE!AFN¥,gâÃEE
PROMULGA A  SEGUINTE  LEl:
Art.1°        Fica   declarado   de   utilidade   públjca   o   CENTR0   ESPÍRITA
CASA DA PRECE,  constituído  em  25 de junho  de  2019,  registrado  no
Cariório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas sob
o  número  9.176  e  inscrito  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica
(CNPJ) sob o n° 34.384.033/0001-02.  A entidade tem sede atualmente
na  Rua  Regina,  n°  189,  Jardim  Esper,  CEP:  12.307-050,  na  cidade  de
Jacareí.
Art. 2°        Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

r;]ÊtÀiàu]%:ÉnàcÉpâ'AdNeTJAa;Âre„9deoutubrode2o23.
Prefeito do Município de Jacareí
Autoria do Projeto: Vereadora Sônia Patas da Amizade.

LEI  N° 6.581/2023
Dispõe  sobre  autorização  ao  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de
Jacareí  -  SAAE   para   instalar  soluções  indMduais  de  tratamento  de

àfluÊRtÊÊEn,oTsa,5:v#Rigíir,a6á, BÊ TÀnáÃRiÊi?eNJôcaursíó  DE  SUAS

âLREiBxiçcõÂEMSAgxEMLTE,â,Ã3Lc&#EORjgêsEpoERLEE!AFN¥,ââÃEE
PROMULGA A SEGUINTE LEl:
Art.1°        Fica   criado   o   projeto   de   instalação   de   sistema   individual
de  tratamento  de  ef]uentes  consistente  em  caixa  de  gordura,  tanque
séptico,  filtro  anaeróbio  e  sumidouro,  em  imóveis  localizados  no  bairro
Veraneio lrajá,  no Munici'pio de Jacarei'.
Art. 2°        0  projeto  destina-se   ao   atendimento  dos  hipossuficientes,

:x%eo::::t::nç:)ppreqJoetsé=,açtoerÁau,tsô::::`â:tÃàãuoa:uÊ::d:::::::cároeoí
- SAAE  de Jacarei',  o  qual poderá  fazê-Io  diretamente  ou  por meio  de
contratação.I

§  1a  Para  efeitos  desta  Lei  caracteriza-se  como  hipossuficiente
àque]e que atender cumulativamente os seguintes critérios:
1 -estiver inscrito no Cadastro Único;
11 -possuir renda familjar de até 3  (três) salários mínimos;  e
111 -possuir renda per capita de até '/2 (meio) salário mi'nimo.
§ 2° Caso a renda familiar exceda o limite de três salários mínimos,
poderá  se  enquadrar  como  hipossuficiente  aquele  que  estiver
acometido de doença grave e que os gastos com tratamento médico
resulte   na   impossibilidade   econômica   e   financeira,   mediante
comprovação em processo administrativo.
Aft.  3°        A instalação  dependerá de anuência por parte do  proprietário
ou  responsável pelo imóvel.
Parágrafo  único.  Não  havendo  anuência,  o  proprietário  ou  responsável
pelo  imóvel  permanecerá  obrigado  a  providenciar  a  solução  para  o
tratamento  de  efluentes,  nos termos  do  parágrafo  único  do  artigo  116
da Lei Complementar n°  101,  de 27 de setembro de 2018 -Código de
Obras e Edificações do Munici'pio de Jacareí.
Art. 4°        O SAAE  adotará  sístemas  em  conformidade  com  as Normas
Brasileiras da ABNT -Associação Brasileira de Normas Técnicas.
Art. 5°        Caso  seja  mais viável técnica  e/ou financeiramente,  o  SAAE
poderá optar por sistema que atenda mais de um imóvel simultaneamente .
Art. 6°        Compete  exclusivamente  ao  sAAE  estabelecer  cronograma
físico-financeiro  para  atendimento  aos  requerimentos  com  base  nesta
Lei.
Art. 7°        Oscustos decorrentes desta Lei correrão porconta da dotação
orçamentária do exercício em que a  Lei entrar em vigor,  suplementada
se necessário.
Art.8°        Esta   Lei   entrará   em   vigor   60   (sessenta)   dias   após   sua
publicação.

FzrÂÍÀ,àu]ao:ÉnàcÉpê'AdNeTJAaNcaAreí„deoutubrode2o23
Prefeito do Município de Jacareí
Autorla do Projeto:  Prefeito Municipal  lzaias José de Santana.
Autoria da Emenda: Vereadores Lui's Flávio -Flavinho, Rogério Timóteo,
Edgard  Sasaki,  Paulinho dos Condutores,  Dudi,  Roninha,  Maria Amélia
e  Hernani  Barreto.

ATOS DO PREFEITO

:```

DECRETO N° 956,  DE  10  DE OUTUBRO DE 2023.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.
0  Sr.  lzAIAS  JOSÉ  DE  SANTANA,  Prefeito  do  Miinicípio  de  Jacareí,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e especificamente
pela Lei n° 6.515, de 30 de dezembro de 2022,
DECRETA:
Art.   1°  -  Fica  aberto  em  diversas  Secretarias  Municipais,  um  crédito
adicional  suplementar no valor de R$ 882.400,00  (Oitocentos e  Oitenta
e  Dois  Mil  e  Quatrocentos  Reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes
dotações orçamentárias:

333-02.05.0412.361.0004.2138 -3.3.90.36.00 -Outros
Servjços de Terceiros -Pessoa Física

+R$      235.200,00

498-02.09.0208.244.0005.2348 -3.3.50.43-00 -Subvenções + R$       27.2oo,oo
Sociais

1o42-02.04.0110.301.0003.2180-3.1.90.04.00 -Contratação + RS       i oo.ooo,oo
por Tempo Determinado

1057-02.19.0104.122.0007.2492-3.1.90.11.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal CMl

+R$       145.000,00

1068-02.20.01 -04.122.0007.2494-3.1.90.11.00  -
Vencimentos e Vantagens Fixas Pe§soal Civil

1103-02.10.05-15.451.0006.2155  -3.3.90.39.00  -Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jürídica

+R$       75.000,00

+R$      300.000,00

Art.  2°  -  A  despesa  de  que  trata  o  artigo  anterior  será  coberta  com
recursos da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

160-02.04.0110.302.0003.2285 -3.3.50.39.00 -Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

309-02`05.0312.365.0004.2138 -3.3.90.36.00 -Outros
Serviços de Terceiros -Pessoa Física

395-02.09.0108.241.0005.2410 -4.4.90.51.00 -Obras e
lnstalações

-R$       100.000,00

-R$       235.200,00

-R$        27.200,00

Documento assinado por meio eletrônico medjante certjficação digital lcp-Brasjl, segundo a Lei n° 6.301/2019.
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PLE N° 022/2025 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Altera a  Lei  n° 6.581,  de  19 de outubro  de 2023,  que dispõe sobre autorização  ao
Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Jacareí  -  SAAE  para  instalar  soluções
individuais  de  tratamento  de  efluentes  no  Bairro  Veraneio  lrajá,  no  Município  de
Jacarei.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetkla para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:                                      .~p~._

í"Í

Vereador Voto Assinatu+

`\

DANIEL IVIARIANO
Eseguir ao Pienário

tí/l,\,\, /:,-,[f-      /,,ri(Presidente) EArquivar

lvIARCELO DANTAS

~--```SeguiraoplenárioEArquivar 4í~    `,

(Relator)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

1\ffiuíraop[enário \           \-/„,GÉr

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal deJacareí,  -É¢\-?}  de?"-74\P 'J+.         de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(/) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód    O1.001CL051C

PARECER DA COMISSÃ0 3-COSPU
OBIUS. SERVICOS PÚBLICOS E URBANISMO

RCFüihá       -1

4

f,,        /

Cámar€`j  Municipal

cje Jacaíeí
•r.--.uf~.-.t`-¢L~r-.-"f£ti~,¥-`il.

PLE N° 022/2025 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Altera  a  Lei  n° 6.581,  de  19 de outubro de 2023,  que dispõe sobre autorização  ao
Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Jacareí  -  SAAE  para  instalar  soluções
indMduais  de  tratamento  de  efluentes  no  Bairro  Veraneio  lrajá,  no  Município  de
Jacareí.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assjnatura

PAULINH0 DOS CONDUTORES
EA=::,::P,enário

/,,/®`,'/,:-

(Presidente)

JEAN ARAÚJO E"uir ao Pienário
(Relator) EAiquivar

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
JEaséguiraopienário

(Membro) EArquivar

Justificativa'.

Câmara Municjpal de Jacareí,    -\3`Í`j   de    ~/JJ"``}\ ;==F   de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(#) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

24a SESSÃO ORDINÁRIA de 20 de agosto de 2025

ORDEM  DO DIA

3. ADIAMENTO POR UMA (1) SESSÃO DO PLE N°
22/2025

PROPONENTE:  JEAN ARAUJO

EMENTA: RETORNA NA SESSÃO DE 27/08/2025.

lnício sessão:       20/08/2025 08:51

Término sessão:                null

PRESIDENTE VOTA STATUSVCJÍTNG~AIO RESULTADO VOTAÇAO

lNÍclo TERM'NO DURAÇÃO

NÃO VOTA ENCERRADO APROVADO
09:58 09:59 00:00:32

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUIvl

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

AGENOR SILVÉRIO ALVES NETO                   pL

BENJAMIN VALMIR CÂNDIDO  PEREIRA      pp

DANIEL  MARIANO TEIXEIRA                                PL

GABRIEL BELÉM  DOS SANTOS                       pSB

SIM

SIM

SIM

SIM

HERNANI JOSÉ  BARRETO DA SILVA            REPUBLicANoS     SIM

JEAN JOSÉ ALMEIDA ARAÚJO                          pp                                 SIM

JUEX ANTONIO  DE ALMEIDA                              pp                                  SIM

LUÍS  FLÁVIO  DIAS                                                         pT                                   SIM

MARCELO DANTAS DE MEDEIROS               poDEMos                SIM
MARIA AMÉLIA MACHADO MARCONDES DE  OLIVEIRA      PSDB                                    SIM

PAULO FERREIRA DA SILVA                              PoDEMoS                 SIM

PAULO LUÍS SANTOS                                             poDEMos                NÃO VOTA

SIUFARNE PEREIRA DE JESUS                        pL                                  SIM

1

-,,,--                            /í                t/                      ``\\`>1

____------T-
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A Sua Excelência, o Senhor

PAULO LUÍS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Jacareí

LJeJic-an,i£:L-

Ret.:  PLE n° 22/2025 -Projeto de Lei do Executivo, que "Altera a Lei n° 6.581,  de 19 de

outubro de 2023, que dispõe sobre autorização ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto

de Jacareí -SAAE para instalar soluções individuais de tratamento de efluentes no Bairro

Veraneio lrajá,  no Município de Jacareí".

Excelentíssimo Senhor,

Por   intermédio   do   presente,    na   qualidade   de   líder   do   governo,

requeremos, nos termos regimentais, a retirada da Ordem do Dia do Projeto discriminado

em  epígrafe,  de  autoria  do  Prefeito  Municipal  Celso  Florêncio  de  Souza,  da  Sessão

Ordinária de 27/08/2025.

Sem  outro  pariicular,  valemo-nos da  oporiunidade  para  renovar-lhe os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Câmara Municipal de Jacareí, 26 de agosto de 2025.

.:       .,.\.      .`..:.`.`             ``
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDANOI        Am+

0  PLE  n° 22/2025 -  Proj

EE=

a

a  Lei  n° 6.581,  de  19 de  outubro de  2023,  que dispõe sobre

autorização  ao   Serviço  Autônomo  de  Água   e   Esgoto  de
Jacareí   -   SAAE    para    insta[ar   soluções    individuais    de

tratamento    de    efluentes    no    bairro    Veraneio    lrajá,    no

Município de Jacareí", fica alterado nos seguintes termos:

1)            A  redação  para  o  "caput"  do  artigo  l°  da  Lei  n°

6.581/2023,  cuja  alteração  é  proposta  pelo  art.  1°,  do  Projeto  de  Lei  em  epígrafe,

passa a constar com a seguinte redação:
"Art.   1°   Fica   criado  o   projeto  de   instalação  de   sistema   individual   de

tratamento de efluentes consistente em caixa de gordura, tanque séptico,

filtro  anaeróbio  e  sumidouro  ou  biodigestor,  em  imóveis  localizados  nos

bairros Veraneio lrajá e Veraneio ljal,  no Município de Jacareí".

Justificativa: A presente emenda  objetiva  incluir também

os   imóveis   do   Bairro  Veraneio   ljal   para   a   instalação  de   soluções   individuais  de

tratamento de efluentes pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí -SAAE.

Câmara Municipal de Jacareí, 25 de agosto de 2025.

Vereador - PL

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP.12  327-901   -TEL.:   (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br  |
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emenda n° 01  ao PLE n° 22/2025

Autoria do Emenda: Vereador Valmir do Mei_a Lua e outros

PARECER N° 299.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa: Emenda  n° 01. Pelo arquivamento.

1.        Trata-se    de    Emenda    n°    01    ao    Projeto    de    Lei    do

Executivo  que  dispõe  sobre  a  alteração  da  Lei  6581/2023,  que  autorizou  o  SAAE

instalar  soluções  individuais  de  tratamento  de  efluentes  no  Bairro  Veraneio  lrajá,

em  nosso  Município.

2.       A  Emenda  ora  em  comento  visa  acrescentar  o   bairro

Veraneio ljal como contemplado pelas disposições da  lei.

3.        Segundo    dispõe    o    Regimento    lnterno    da    Câmara

Municipal  de Jacareí,  Emenda  é  a  proposição  apresentada  como  acessória  de  um

projeto  de  lei,  de  decreto  legislativo,  de  resol

emenda à  Lei Orgânica (Resolução 745/2022, aft

ção,  de  lei  complementar  ou  de

Página 1 de 2
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CÂMARA MUNHCHPAHj DE JACAREÉ
PALÁCEO  DA  LIBERDADE

SECRETARHA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

4.       Em  que  pese  a   nobreza  da   proposta,  a   mesma   não

pode   prosseguir,   por  disposição   expressa   na   Lei   ©Fgâniea   d®   Municípi®   Gfl@

dBaGaF©í,  que  em  seu  ariig® 4®g  paFágraff®  úmiG©,  dispõe  que  "ffiã©  s@ffá  a©lm§iE§co]©

@m+b'`8eú'`à`Tjí®   .á.]a   ülGSüÀt:5àd   |Íàb' ebí`isüõ+j   É<n®5   !íüú Ú'l.i`e`ÊíÓ5   ú;\'3   §E ü§á=§óú.€§ ú/.éj   eÀ,£IILjài ú`éj   €`1]tü   F`ú`-.é;fí`±§t:j`S

Mumi@ipal".

5.        Cumpre  observar  que  o  proj.eto  que  deu  ensej.o  à  Lei

6.581/2023  foi  proposto  também  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo,  que  detém  a

exc!usividade  para  tratar  das  atribuições  clo  SAAE.  E  quandc>  apresentada  aquela

propositura   foram  j.untados   documentos   relativos   ao   impacto   financeiro   em

relação  às  implicações  da  norma  somente  ao  bairro  Veraneio  lrajá,  pelo  que  o

acréscimo  do  bairro Veraneio ljal  traria  desequilíbrio  orçamentário  e  implicaria  em

interferência  no p!anejamento c!a autarquia  municipal.

6.        Por   tais   motivos,   opinamos,   pelo   affquivam©ffift©   da

Emenda.

7.       Caso  não seja  esse o entendimento adotado, a  Emenda

c!eve  ser  ava.liac!a  pelas  mesmas  Comissões  apontac!as  no  pareceí~  anterior,  e  se

levada  ao  Plenário,  deverá  votada  antes  do  projeto  original,  passando  a  integrar

imediatamente o texto emendado.

8.        À secretaria  Legislativa,  para providências.

/`j

_                       -_---!--_T-.-:+

bfwE7s-pULKo[;#ou3Ruiiu\}

27 de agosto de 2025

`    `     ````

Piaça dos  Tiés  Pi)dcrcà.  74+ -C`ciitri> -`kicüicí / SP -C.EP  12327-901   F`imc.  (013)  3Q.:5-:3.Í`O
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PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
CONSTITul ÃO E JUSTl

Cód    rji   OÍ)   io  ü5      'it:,:

Ftc

•r  ,- , i h, ,=

____J`_-:_J_=_    __ __
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PARECER JURiDICO PELO ARQUIVAMENTO DA EMENDA N° 1 :  PLE N° 022/2025 -PROJETO DE LEl
DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Altera  a  Lei  n° 6.581,  de  19 de outubro de 2023,  que dispõe sobre  autorização  ao
Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Jacareí  -  SAAE  para  instalar  soluções
indivjduais  de  tratamento  de  efluentes  no  Bairro  Veraneio  lrajá,   no  Município  de
Jacareí.

AUTORIA: Valmir do Parque Meia Lua e outros

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

7

DANIEL MARIANO
Eseguir ao pienário

1-,,,'`\,:::,/,/f

(Presidente) E]Arquivar
'        ;     í;,,,:    //',/

MARCELO DANTAS

&A`;::,::Plená"

/,/'.__--cQ=-'-

(Relator)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

•Éseguiraoplenário
\,                                                               'í,  ,  -- ,^ô,,

(Membro) EArquivar

Câmara Municipal de Jacareí,    j\j``í`/   de setembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(    )  Encaminhada ao plenário.                         (*) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREI.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -§!?,=?#,6ít¥~
PALÁCIO DA LIBERDADE

Ref.: Emenda n° 1  ao PLE n° 22/2025 -Proieto de Lei do ExecutivoAutoriadoprojeto:PrefeitoMunicipalCelsoFlorênciodeSouza.

Assunto do projeto: Altera a  Lei  n° 6.581,  de  19 de outubro de 2023,  que dispõe sobre
autorização  ao  Serviço Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Jacareí  -  SAAE  para  instalar
soluções individuais de tratamento de efluentes no Bairro Veraneio lrajá, no Município de
Jacarel.

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Nos temos do inciso  111,  do ariigo 87,  c/c o §  11,  do ari.124,  do

Regimento  lntemo desta Casa,  consideradas as conclusões dos pareceres da Secretaria

de  Assuntos  Jurídicos  e  da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  (CCJ)  do  Legislativo,

lançados às fls.17 e  18  (com verso),  detemino o ARQUIVAMENTO da  EMENDA acima

referida.

E,  para  a  produção  dos  efeftos  regimentais,  por  minha  ordem

seja o teor do presente despacho comunicado à vereança.

Câmara Municipal de Jacareí,  10 de setembro de 2025.

PAULO LUIS_~
__-----PÍ_ésid

/`-
T®--,-

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP:  12327-901  -Tel.: (12) 3955-2200 -www.jacarei.sp.leg.br
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

28a SESSÃO ORDINÁRIA de  17 de setembro de 2025

ORDEM DO DIA

3. DISCUSSÃO ÚNICA DO PLE N° 22/2025

lnício sessão:       17/09/2025 09:06

Término sessão:

PROPONENTE:  PODER EXECUTIVO

EMENTA:ALTERA A LEI  N° 6.581,  DE  19 DE OUTUBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE
AUTORIZAÇÃO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREÍ -SAAE
PARA INSTALAR SOLUÇÕES INDIVIDUAIS  DE TRATAMENTO DE EFLUENTES NO
BAIRRO VERANEIO IRAJÁ,  NO MUNICÍPIO DE JACAREÍ.

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃO

lNÍclo TERMINO DUFtAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
11 :55 11 :57 00:01 :29

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                        PARTIDO             VOTO            HOFuRio OBS.

NETHO ALVES

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

PL

PP
PL

PSB

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                    SIM

pp                                    SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                        SIM

-,-,-f---íí-T-\:)``
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